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CONVENIO

Termo de Convãnio que entra gi celebram

a Fundação Universidade do Maranhão

FUM e a Federação dag Escolas Superiozeg

do Maranhão - FESM, visando a utiliza —

ção do Centro de processamento de Dados

da FESM.

A Fundaçao Univopgidade do Maranhão, dg

ravante denominada Fundação, representada pelo seu Magnffieo Rei

tor, Professor FmNC)EL SOARES ESTRELA e a Federação das Escolas

Superiores do representada pelo seu Presidente Profeg—

sor FRANCISCO DE SALLES BAPTISTA FERREIRA, doravante denominada'

Federação, firmam o presente Convanio que se regera pelas clãugu

1as e condiçÕes seguintes

CLÁUSULAS PRIMEIRA — O presente Convãnio tem por Objetivo a ut

CLÃSULA SECUNDA

CLÁUSULA TERCEIRA -

lização por parte da Fundação, em regime

" Block—tijne 't , do Centro de processamento de

Dados da Federação,

A Federação obriga—se a

a) Colonart disposição da Fundação, por

duas Horas diãrias o sistema IBM— 1130

descrito abaixo

Equipamento Principal composto de um pro

cessador IBM—1131s sua nuidade de discos

e os equipamentos de entrada e saída de

dados a ele acoplados •

b) Fornecer durante a utilização do sistema

og serviços de operador e una perfu

radopa que tambãm serão usados no treina

mento do Pessoal da Fundação.

c) Fazer a manutenção do equipamento, sendo

que em caaos que envolvem a responsabili

dade do pessoal da Fundação, a referida
manutenção deverã ser feita com ânus pa
ra a Fundação.

A Fundação obriga-se a

a) Repartir com a Federação, em proporção
ao tempo de utilização real do Centro, ag
deopeeao de aluguel do equipamento, galãrio de peoaoal o congumo do energia elã
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trica.

- Para a repartição 
proporcional dag dea

pegas referidas aeLma foi estimado um custo 
horário do Cr$ 122

(eonto e vinte e dois cruzeiros). A Fundação 
teria com o "Bloak

time" de duas horas diãrias, ao final da 22 
diag Gteig um compro

misso monsal com a Federação de Cr$ S. 368,00 
( cinco mil trezentog

e sessenta e oito cruzeiros).

CLÁUSULA QUARTA

CLÁUSULA --

CLÃSULA SEXTA

b) Alãm deste encargo 
mensal, correrã por con

ta exclusiva da Fundação 
as despesas com

os ealãriop de seu pessoal 
ou geia 02 pro

gramadoreg e um perfurador, 
para operarem

com o equipanento adicional, eom materiaz

de consumo (eartÕos, formul%iog-contXnuog)

e aquisição de discos magnãtieos IBM-2 315

em quantidade suficientes ao atendimento

de seus serviços

O presente Convanio serã rescindido quando

for de interesse das partes convenentes ,obeer

vadas as formalidades legais e alterado ou

renovado, mediante a assinatura de termos adi

tivog

O presente Convanio terã a duração de cinco

meses, a partir da tdata de sua assinatura.

Fica eleito da Comarca de São Lufe , Capital do

Estado do Mapanhão, pana dirimip quaisquer dã

vidas ou questÕes oriundas do presente Convê

nio.

E, por estarem de acordo, firmam o presente

Convênio, em 06 (seis) vias, de igual teor, na presença das teste

munhas a-Daixo

São Lufs, 31 de julho de 1 974
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